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PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

SETOR DE LICITAçÕES

TERMO DE CONTRATO NO O4O7.OO2I2O24
CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO DE
MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE,EAEMPRESAMDM
CoNSTRUCÃO E LOCAçÃO LTDA, COMO
CONTRATADA, PARA A EXECUçÃO DE
oBRAS E/OU SERVIçOS DE ENGENHARIA, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marecha! Deodoro'
AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob ono 12.200.27510001-58, com

sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, nomunicípio de Marechal Deodoro,

Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio RobeÉo Ayres da Costa, brasileiro, casado,
portador do RG de no 9800.1379144- SSP/ALe do CPF de no 046.880.984-80 doravante denominada

CONTRATANTE, com a interveniência da Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e

Desenvolvimento Urbano, situada no Loteamento Cidade lmperial, Qd - A, lote 07, povoado

Pedras, neste ato representada pelo seu secretário Sr. Victor de Medeiros Almeida, portador do

RG n"2002001159, CPF no 038.811.424-01, e do outro lado, a empresa M D M Construcão e
Locacão LTDA, sediada à Praça Vereador José Ferreira Barbosa, No 22, BrasÍlia, Arapiraca/Al,
inscrita no CNPJ sob n.o 26.399.954/0001-02, neste ato representada por seu Procurador, Sr

Marcos Dougtas Medeiros dos Santos, RG n.o 98001179587 SEDS/AL, CPF n.o 010'189'164-
40, doravaÀte designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições do edital da

CONCORRÊruCtn ELETRÔNICA N.o O7t2O24 e seus anexos, na Lei no 14.13312021 e demais

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - LEGIsLAÇÃo APLIcÁvel

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como

referida no presenté termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal no

14.133t2021, pela Lei Gomplementar Federa! no í2312006 - Estatuto Nacional da Microempresa

e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal no í0í/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal no

B.OZ8/1990 e suas alterações, pelo DecretoMunicipa! no 09í/2023, com suas alterações
posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital da

Concorrência Eletrônica no 07t2024, e de seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e as

disposições deste contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda

em se sujeitaràs suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda quenão expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução das obras/serviços de implantação de pavimentação

e drenagem de via localdo Povoado Saco, no município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas
sob regime de Empreitada por Preço Global conforme as especificações constantes do Projeto
Básico,anexo do edital da Concorrência Eletronica no 0712024, oriunda do processo administrativo
no 0513005712024.
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Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços seráo executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no
processo administrativo n" 0513005712024, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto
Executivo, na Descrição dos ServiÇos, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no
Cronograma FÍsico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem
como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto,valor ou
prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal
no 14.13312021, será acordado novo Cronograma, atendido o inteÍesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valortotal do presente Contrato é de R$ 728.000,00 (setecentos evinte ê oitomil reais)

No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO OE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmênte, após a medlção de cada etapa, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, salvo Se oS serviços, referentes a cada etapa, forem concluídos em prazo inferior

ao disposto no cronograma físico Íinanceiro, caso em que caberá ao Contratante, sob juízo de

conveniência e oportunidade, proceder ao pagamento em prazo inferior ao estipulado acima;
mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra elencada, devidamente

atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retençáo na fonte dos tributos e

contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgáos Íiscais e fazendários, em

conformidade com asinstruçÕes normativas vigentes.

A Contratante, ao efetuar pagamento ao contratado, referente a qualquer mercadoria ou serviço

contratado ou prestado, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em observância ao disposto

no Decreto no 56/2023.

O Contratado Íica ciente de que a retenção do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante

aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da lnstrução Normativa RFB o 1.234, de 1í de

janeiro de 2012, e alterações posteriores;

A alíquota aplicada ao Íornecimento do bem ou a prestaçáo dos serviços assim como o valÔr da

reten;áo do imposto sobre a Renda (lR) deveráo ser destacados no corpo do documento fiscal ou

em cámpo apropriado, pela Contratante, quando não eÍetuada a retençáo pelo(a) Contratado(a);

É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurÍdica fornecedora do bem ou prestadora do serviço

amparados por isenção, não incidência ou alÍquota zero, informar e comprovar o enquadramentÔ

legal do beáefício nó respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobre a

Rãnda (lR) ser efetuada sobre o valor total do documento Íiscal, no percentual correspondente à

natureza do bem ou do serviço;

Caso o documento fiscal Seja apresentado Sem o devido destaque da retençáo do lmposto sobre

a Renda (alíquota e valor), â Administraçáo Pública Municipal procederá a relenção do tributo na

forma prevista nas lnstruç-ões Normatives da RFB, não por excesso de poder, mas sim por dêsídie

do fornecedor ou prestador de serviço;
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Sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual- MEl, Microempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estará sujeito(a) à retenção do lmposto
sobre a Renda;

O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que for devido pelo(a)

Contratado(a) em relação ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido
pelo contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. 9o da lN RFB o 1.23412012;

.A Contratada, no caso de prestação de serviços atrelados à execuçáo do objeto deste contrato,

deve proceder com a retenção da contribuição previdenciária sobre o valor da nota fiscal, fatura ou

recibo de prestação de serviços na forma prevista no art. 31 da Lei no 8.21211991 e da lN no

211012022.

parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documentode

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregadosatuantes

no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estesserão

devoúidos a CONfnnTADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a

fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que

não dJecorra de fato ou ato imputávelã CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro

rata die entre o 31o (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança setor

competente e a data do efetivo pagamento, limitados a 12o/o ao ano.

parágrafo euarto - o pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito emconta

correit" aberta em banco ã ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto

à Coordenação do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o interregno mínimo de 1- (um) ano,contados

da data do orçamentó estimado, observada a Lei Federal no 10.192 , de 14 de fevereiro de 2001.

parágrafo primeiro - os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice do

ir..tcditnãi"" ttationat oa ionátrução Givil - lNcc, coluna 35), aferido pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV), ou Índice setorial qué venha a sucedê-lo, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;

| = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;lo = índice mensal relativo

ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; pp = preÇo unitário contratual, objeto do

reajustamento.

parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não

porrã mais seiaplicado, será adotadooutro índice que reflita a perda do poderaquisitivo da moeda.

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no

parágrafo anterior MARCOS
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parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço
que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da açáo ou omissãomotivada pela

própria CoNTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido

autorizada a respectiva prorÍogação.

parágrafo Quarto - Observado o Interregno mínimo de í (um) ano, o critério de reajustamento

será 
-por 

repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou

predominância de mão de obra, mediante demonstração analitica da variaçáo dos custos.

Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os

custoi deconentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão dê obra.

cúUSULA SEXTA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

caso o coNTRATADO requeira reequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato, Íica o

CoNTRATANTE obrigado a responder em até 30 (tÍinta) dias, da data do requerimento ouda dala

em que forem apreseitados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUçÃO

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Proieto Básico, (Anexo .ll, do Edital de

Cinconéncia Etetiônica nô 07lZO241, sob o regime de empreitada por preço global.

cúusuLA olrAvA - FlscALlzAÇÃo

A CONTRATADA submeteÍ-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaçáo. Os atos

derlscalizaçáo,inclusiveinspeçõesetestes,executâdospeloCoNTRATANTEeiouporseus
óápà.üi ,iá" 

"ximem 
a conrnnrnon de suas obrigações no que se refere ao cumprimento

ãr. norr"r, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução d-os seNiços caberá a servidor a ser designado

poi áio O" autoridade competente. lncumbe à Éiscalização a prática de todos osatos que lhe são

ãrópiiã. no" t"rros da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafosegundo-ACoNTRATADAdeclara,antecipadamente,aceitartgd€s.Tdecisões,
matoãos " prã""sso, de inspeçáo, verificação e controle adotados pelo CoNTRATANTE, se

oUiigànOo a fornecer os dadoà, élementos, eiplicações, esclarecimentose comunicaÇóes de que

àite-necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

ParágraÍoTerceiro-competeàCoNTRATADAÍazeÍminuciosoexamedaexecuÇãodos
serviios, de modo ã pefmiti;, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido

esclarecimento, todas as diveigências ou dúvidas porventura encontradas e que venham aimpedir

à bom desempenho do Contraío. O silêncio implica total aceitaçâo das condições estabelecidas'

parágrafo euarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,integral

e exc]usiva cla CONTRATAbA no que concerne aos serviços contratados, à sua-execução e às

àonsequências e implicações, próximas ou remotas, perânte o CoNTRATANTE, ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos

sàrviços contratados não implicará corresponsabilidade doCONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaçáo do

CoNÍRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame dasinstalações

e também das anotaçóes relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornêcendo, quando

solicitados, todos os áados e elementos referentes à execuçáo do contrato 
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clÁusuue NoNA - RESpoNsABILtDADe rÉcucl
As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
técnica do Engenheiro a ser designado pela contratada, que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula
como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o
respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser
substituído por outro de mesma qualiflcação e experiência, cuja aceitação ficarâ a exclusivocritério
do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA - MEDIÇOES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será

ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no

primeiro dia útil do mês.

parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemente da solicitação da

CONÍRATADA. A primeira meàição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o

recebimento da ordem de início, e ás subsequentes a cada período de até 30 (trinta) diascorridos,

contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá

obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas

med'íções intermediárias cujo último dia não coincida como último dia útil do mês calendário de sua

realização, a critério do CONTRATANTE.

parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmenteou em

,írtrde de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela

Fiscalização.

parágrafo Terceiro - Não serão considerados nas medições quaisquer.ggl?s e/ou serviços

execútados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou emsuas

eventuais alterações no curso deste Contrato'

parágrafo euarto - Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o

segriínt" procedimento, respéitadas as quantidades constantes do orçamento oficial

eventualmente alteradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nostermos

da alínea anterior;

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual deredução

ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

parágrafo euinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnicodas obras

e/ou ierviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - ALTERAÇÃO OE QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativose Custos
Unitários, poderão ser acrescidas, desde que o acréscimo náo transfigure o objetoda contratação,
na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no '.4.13312021 , e sejam observadas
as demais disposiçóes deste Contrato.

ParágraÍo Primeiro - ltens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha
de Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, deverão ser
incluídos sempre com base nos insumos, composiçÕes ou itens relacionados natabela de preços

adotada no Contrato.

ParágraÍo Segundo- Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver,para a

execução daJobras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela FiscalizaÇão, conduzam à

redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilhade Quantitativos e
Preçós Unitárioi que demonstre a efetiva redução do preço referencial. Aaceitação das variantes

implicará:

a) a contemplaçáo dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços

únitários, proced-endo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações

indispensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes-

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especiÍicaçóes
paraíelhor adequação técnica aos Seus objetivos, com alteração ou não dovalor contratual,

observado o disposto nos arts. 124, inciso l, e 130, ambos da Lei Federalno 14.13312021.

Parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço globalde

referãncia náo poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que

modiÍiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal no 14j3312021 .

parágrafo euinto - Nas hipóteses em que for adotada a contrataçáo integrada ou semÊintegrada,

é vedàda a alteração dos valores contratuais, excelo nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de corrente de caso fortuito ou

forga maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da AdminisÍação, desde que náo decorrentede enos

ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art.125 desta Lei;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contrataçõês semi-integradas, nos termos do

§ 50 do art. 46 desta Lei;

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabilidade da Administração.

cúUSULA OÉCIMA SEGUNDA -GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia no valor de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil,
quatrocentos reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

parágrafo Primeiro - O Município de Marechal Deodoro, se utilizará da garantia para assegurar
as obligações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de

multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude
M^Àaôs DouGL s
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do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão descontados da oarantia caso não venham a ser quitados no
prazo de 0ílJlfê$-Cies_Utei§, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o

debito verificado.

1) Gaso seia utilizada oarantia modalidade de Caucão em Dinheiro (art.96.

§ 10. l. 1a oarte. da Lei Federal no í4.í33/2021):

parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da oarantia a qualquer título, seu valororiginal

dever-á ser integralmente recomposto no prazo de ZJSglgl-dh§JÍgi§, exceto nocaso da cobrança

de valores de multas aplicadas, em que esse será de 40Lg!J3lgüa§ oitol horaF,, sempre contados

da utilização ou da notificação pelo órgão competente,o que ocorrer por último, sob pena de

rescisão administrativa do Contrato.

parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com oaft. 124

da Lei Federat n 14.133ti}21, a garantia será complementada no prazo de Z Eelel-Cieililei§ do

recebimento, pela CONTRATADÀ, do correspondente aviso, sob penade aplicação das sanções
previstas neste Contrato.

parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Cõntrato, mediantJato liberatório da autoridade contratante, e, quando emdinheiro, atualizada

monetariamente.

2l Caso seia utilizada oarantia na modalidade de Seouro-Garantia íart. 96.

§ 10. ll. da Lei Federal no í4.133/2021)

parágrafo Sétimo - A apólice deverá ter vigência idêntica ao ptazo do contrato, acrescidode 60

(sessénta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorridodurante a

vigência óontratual - e paia a comunicação do inadimplemento à seguradora, comcláusula de

renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes doprazo

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro4arantia, aContratada

deveÉ apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante,

antes do vencimentô Oa apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se
inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis'
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Parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração
expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmenteeste contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada afuncionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deveráser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o arl. 124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de ZJSelel Ch§
Ulgig do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3) Caso seia utilizada a oarantia na modalidade Fianca-Bancária (art. 96. §1o. lll. da Lei

@
Parágrafo Décimo Quinto - A fiança bancária formalizar-s*á através de carta de fiançafornecida
por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Centraldo Brasil.

Parágrafo Décimo Sexte A fiança bancária será apresentada com firma devidamente

reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade
pode ser aferida junto aos certiÍicadores digitais devida e legalmenteautorizados.

Parágrafo Décimo Sétimo- A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao

períoáo de vigência deste contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias paraapuração de eventual
inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a
comunicação do inadimplemento à instituição flnanceira.

Parágrafo Décimo Oitavo- No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código CivilBrasileiro,
bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, faráo pagamento ao Contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançadonão cumpra suas obrigações.

Parágrafo Décimo None Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordocom o art.

124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de]JSelgl diailÉlei§
do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

4l Caso seia utilizada oarantia modalidade Caucão Títulos Públicos íart. 96.

§ 1o. I. 2a oarte. da Lei Federal no 14.133/202í):

Parágrafo Vigésimo Primeiro- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicás, conforme definido pelo Mínistério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão
responsável pela contratação, para aferição de sua legalidaderr,,e,Bistro e anexação ao processo decontratação ü'j:ffiffi #s:ff:?B8:*'ffiFÉr:
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Parágrafo Vigésimo Segunde Sempre que houver alteração do valor do Contrato, deacordo com
o art. 124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de LISelel CiaS
útgig do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo Terceiro- A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. PRAZO

A contratação terá vigência de 05 (cinco) meses, contados a partir da data de sua assinatura,e

eficácia a partir da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) . O prazo de

execução dos serviços será de 03 (três), meses, contados da data de assinatura da ordem de

serviço.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objetõ não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

parágrafo Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do

Cronograma Físico-Financeiro..

parágrafo Segundo - O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogadoou

alterado nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no 14.13312021.

parágrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser

prorrõgado na forma dos arts. 107 e 106, §2o, da Lei Federal no 14.13312021, e das demais normas

aplicáveis.

parágrafo euarto - O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 30 dias,a contar

do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

CLÁUSULA OÉCIUE QUARTA - CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à

previsáo das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro'

parágrafo primeiro- Havendo progressão no Cronograma Físico maiordo que a previsãooriginal, a

Fiscaização poderá adaptar o ÓroÀograma Financeiro para atender essa situação,até o limite da

dotação consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERV!çOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regimede

Empreitada por Preço ôlobal, conforme as especificações constantes do Projeto Básicoe, quando

for o caso,'do Proieto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do

Memorial Descritivo, do processo administrativo n" 0513005712024.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - oBRIGAçÕes oa coNTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

| - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto

Básico e, quando for o caso, no Próleto Executivo na Descrição dos Serviços, noEscopo dos

Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta; duop MARCOS DOUGLA§ ffi't**?"*õüõrnsffitm. MEDEIR95DOS .ffiIllÍfi*"
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ll - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, emconsequência da
execução dos trabalhos;

Itl - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

lV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviçosnas
datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de
apresentação;

V - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V! - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade,as obras
e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no ptazo determinado pela Fiscalização;

Vtl - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas

na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão{e<bra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentesda
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTEpodeTá reter, das
parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serãocomplementados a qualquer

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do

piesente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidáriado CONTRATANTE,

as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas ua' e ub' poderão ser realizadas tão logo tenha ciênciao
tviunicípio ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou

entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

Vltl responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos
serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra;

lX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico, comas normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes,
a ser atestada pelo Setor competente, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição
dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis

X - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazode
eXeCUçãOCOntfatUal; uuobuÉfte^,m& o MARcosDouGLAs ,ffiffiffifiIff*ê;Hr"* ffiffi ['3,H".;]"t;, mmffiü']

coNTRATo No 0,107.002/2024 - colrconnÊrucrA No oo7l2024 - pRocEsso No o513oo5z2o24

rveurutlçÃo oe eeuurttlçÃo E DRENAGEM DE vrA LocAL oo povoADo sAco, No MuNrcípto DE MARECHAL DEoDoRo

Loteamento Cidade Imperial Qd A, Lt 07 Povoado Pedras - 5716G0000 - Marechal Deodoro/AL - CNPJ 12.200.27510001-58



üe*s,

'EI)
MARECHAL
DEODORO

PÊtffiTUu

PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO

snonoeuançÕes

Xl - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros,
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das
consequências de qualquer utilização indevida;

Xtl - responsabilizar-se pelo licenciamento integralda obra perante entidades e órgãos públicos,

inclusive o licenciamento ambiental;

Xlll - observar o disposto nas legislações correlatas, no que couber.

XIV - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, parareabilitado da

Previdência Social e para aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentesdesta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na

fiscalização ou nà gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

XVll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificaçõese

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

Xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrÔnico perante os órgãos do Poder

Judiciário, maniendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e

intimações;

XIX - comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços

e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4o do art. 25 da Lei Federal no14.13312021;

XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas

físicas e jurídicas, com base na lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeirode 2012, pelo

fornecimànto de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as

exigências constantes no ordenamento.

cLÁusuLA DÉctMA sÉrtrue - oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

II - Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA OÉCtutl OTTAVA- RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CúUSULA SEGUNDA se dará mediante a

avaliação de servidores designados pelo autoridade competente, que constatarão se oobjeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas

forem as relativas ao pagamento.
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Parágrafo Segundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do
Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissãoresponsável pela
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinaráo que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar
os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação.
Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no ptazo assinado, a

CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quarto - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do lSS, do comprovante de recolhimento

do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo

válida e declaração de regularidade trabalhista.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeitaadequação do

objeto aos termos contratuais.

parágrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

solidãz e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do

Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA NONA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumpriras
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
proiocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizaçáo nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e

caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

cLÁusuLA vrcÉstMA - susPENSÃo DA ExEcuçÃo

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos

mediante justifi cativas.

cLÁusuLA vrGÉ$MA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcialdo Contrato, o município de Marechal Deodoro, poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal no 14J3312021:

a. Advertência;

b. Multa;

c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar MARCOS
Áfuo&hd#FMG
MIffi6

tdn.ô&tom.
olmtr[o dddFCUUDO

^w§ 
s bBfmAYiEl o^

c6@@@
o

MEDEIROS DOS

SANTOS:0101
4 /

coNTRATo No 0407.002/2024 - colconnÊHcn No 007/2024 - pRocEsso No o513oo5z2o24

trraeururaçÂo oE pAVtMENTAçÂO E DRENAGEM DE VtA LOCAL DO POVOADO SACO, NO MUN|CÍP|O DE MARECHAL DEODORO

Loteamento Cidade Imperial Qd A, Lt 07 Povoado Pedras - 5716G0000 - Marechal Deodoro/Al - CNPJ 12.200.27510001-58



§Ht
MARECHÂL
DE,P,P"?TO

PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

s*oaotucraçõrc

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes
parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) alé 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valorda
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada aincidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecuçãototalda obrigação assumida, sem prejuízo da rescisãounilateral da avença;

21 0,1%(umdécimoporcento) até10o/o (dezporcento) sobreovalordaparcelaematrasodo
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto nosubitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldonão
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

41 0,2%o a 3,2o/o pof dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constantedas
tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia Útilde atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de2Yo (dois por

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizaráo CONTRATANTE a promover a

rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

7l Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comas tabelas

1e2:

TABELA 1

GRAU connespoNDÊNclA

1 O,2o/o ào dia sobre o valor mensal do contrato

2 O,4o/o ào dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,870 ao dia sobre o valor mensaldo contrato

1,60/o ào dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TABELA 2

rNFRAÇAO

ITEM DESCRTÇAO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, a execução das obras e/ou serviços;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar providência determinada pela
fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades
da obra e/ou servieo, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, apÓs reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

I lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato;

0'r

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a', "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (úês) dias úteis, contados da
ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficialdos Municípios do Estado de
Alagoas - AMA, do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.
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Parágrafo Sexto - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da
multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante
despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob penade rescisão administrativa
do Contrato.

Parágrafo Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente

formálizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os

pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova

de-sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da
garantia, que tenha sido descontado em virtude de multaimposta, salvo decisão fundamentada da

àutoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

parágrafo Décime- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento

retomará o seu curso.

parágrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do
capuf desta Cláusula não possuem carátercompensatório, e, assim, o pagamentodelas não eximirá

a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b"e "c" do

caput desta Cláusula é da competência da autoridade competente do município deMarechal

Deodoro, bem como a da alínea "d".

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas na cláusula vigésima primeira

não ãxclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempreque
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,o
pÍazode@contadosdaintimaçãodaaplicaçãodaspenalidades
estabelecidas nas alíneas uâ", "b", uc' e ud'do caput da Cláusula anterior;
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b) Bggffsq a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no
p,tâzo de 3ltfê$-CiafúleiSl contados da intimação da extinção do contratoquando promovido por

ato unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideracão no prazo de @ig contados da ciência da

aplicação da penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presenteCláusula

serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a

decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

cLÁusuLA ucÉstMA TERCEIRA - ExrNçÃo

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a lX, da Lei Federal no 14.13312021,mediante

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observadoo art. 138, § 20, da

Lei Federal no 14.13312021.

parágrafo primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo

no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP).

parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto

no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA,a|ém das

demals sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o

saldo reajuslado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da

Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, Caput, alínea"c", deste Contrato.

parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será

descõntada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado comeventuais créditos

devidos pelo CONTRATANTE.

parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,deveTão

ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuÍzos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, estasomente
terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data
da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafoquarto desta Cláusula.
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Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em
laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

cúUSULA VG ÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

cLÁusuLA vrsÉclMA QUTNTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Marechal Deodoro/Al, deste exercício, na dotação
abaixodiscriminada:

ónOÃO ORÇAMENTÁn|O: 07 - Secretaria Municipalde Obras, lnfraestrutura e Desenv. Urbano

UNIDADE: 0770 - Secretaria Municipalde Obras, lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano

PROGRAMA: 0011 - Melhoria da lnfraestrutura Urbana

AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 1048 - Pavimentação e Drenagem - Programa Pró Estrada

FUNÇÃO: 15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO: 451 - lnfraestrutura Urbana

ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51 - Obras e lnstalações

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA uGÉSIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro de Marechal Deodoro/AL, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

cLÁusuLA vrcÉsrMA sÉrrrua - puBLrcAçÃo

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Alagoas - AMA, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal no 14.13312021, às expensas da
CONTRATANTE.
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cLÁusuLA vrcÉsrMA orrAVA - DrspostçÕEs FlNAts

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal no
14.13312021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem
em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igualteor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Marechal Deodoro/Al, 04 de julho de2024

As5inado de foÍma
cLAUDlo RoBERTo digital poÍ CLAUDIO
AYRE5 DA ROEERTO AYRES OÂ
COST404688098480 COSrA:0,1ó8809848

0

Cláudio Roberto Ayres da Costa
MUNICíPIO DE MARECHAL DEODORO/AL

CONTRATANTE
VICTOR DE MEDEIROS Assinado de forma digitat
ALMEIDA:03881 1 424 por VICToR DE MEDEIRoS

01 ALMEIDA:03881142401

Victor de Medeiros Almeida
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

INTERVENIENTE
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Marcos Douglas Medeiros dos Santos
MDM CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA

CONTRATADA

güubr

Mary Eduarda Bezerra de Lucena
cPF No 112.465.474-73

GESTORA CONTRATUAL
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TESTEMUN

CPF NO 4'lq- qtt iltt-zé

coNTRATo No 04o7.@zlzo24 - cotconnÊrucm Noooz2o24 - pRocEsso No0s13oo5z2o24
tMPIANTAçÃo DE pAVTMENTAçÃo E DRENAGEM DE vlA LocALDo povoADo sAco, No MuNtcÍpto oE MAREcHAL DEoDoRo

Loteamento Cidade Imperial Qd A, Lt 07 Povoado Pedras - 57160-0000 - Marechal Deodoro/Al - CNPI 12.200.27510001-58

-RFB.oudFB{Pf 
^1,ú-(6MUGUSMEOEIROS M5

s^NÍ6r101691ffi

tlocurcnto ssiordo digit t mntc

ra Í.,ED{,^to^lEzÉRR arElt cE}aA
Datâ: (}E/OU2O24 121221{30O
veÍiÍique fl htqE://ElidaÍ.iti.gov,b.

I


